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TERMO DE REFERÈNCIA

1. SETOR DEMANDANTE: SECRETARIA DA EDUCACAO

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACORDEON (SANFOP.A) PARA O PROJETO DE
IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA DE SANFONAS DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICíPIO DE BAJRITÉICE.

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UND QUANT
SANFONA ITALIANA 120 BAIXOS01 REDUZIDA PRETA SEMI-NOVA. UND 01

SANFONA ITALIANA 120 BAIXOS
02 REDUZIDA NA COR OURO SEMI- UND 01

NOVA
SANFONA ITALIANA 120 BAIXOS

03 REDUZIDA SEMI-NOVA. COR UND 01
VARIADA
SANFONA 80 BAIXOS ITALIANA DA UND 0104 NACOROURO.

SANFONA 80 BAIXOS ITALIANA NA05 COR BRANCA NOVA. UND 01

02 SANFONAS 80 BAIXOS ITALIANA06 NA COR VERMELHA UND 02

SANFONA 80 BAIXOS BRASILEIRA NA07 COR PRETA NO VALOR DE R$3.000 UNO 01

SANFONA 80 BAIXOS BRASILEIRA UND 0108 COR PRETA

SANFONA 80 BAIXOS CHINESA DA09 NA COR PRETA UND 01

2.. rata-se de contratação por escopo, conforme art. 6°, XVII da Lei 14.133/2021.
22. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acina

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3 1. Esta despesa se faz necessária para atender a AQUISIÇÃO DE ACORDEON
(SANFONA) PARA O PROJETO DE IMPLANTAÇAO DE UMA ESCOLA DE SANFONAS.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Trata-se da AQUISIÇÃO DE ACORDEON (SAN~ONA) PARA O PROJETO DE
IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA DE SANFONAS, DE RESPONSABILIDADE DA
SEDRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICíPIO DE BATURTÉ/CE, nas ações que são de sua
competência. Neste sentido, decidiu-se por invocar o instituto da contratação indireta por neio
de icitação ou dispensa de licitação para contratação dos tens almejados e suprir a Iauna
ex ~ente. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeita2ente à demanca da
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Secretaria, a contratada deverá ser capaz de realiza- o fornecimento dos materiais
es~iecificados neste documento, de acordo com as ordens de fornecimento recebidas.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. rata-se de contratação por escopo, conforme art. 6° XVII, da Lei 14.133/2021. a ser
coiiratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sja forma eletrônica ou por dispensa
de ír~tação a depender do valor estimado da contratação;

5.2. A contratação não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a
Acrunistração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

6.1. Natureza da Contratação:
6~.1 Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6°, )C.’ll, da Lei 14.133/2021.

6.2. Duração Inicial do Contrato:
6.2.1 O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezeitro de 2022, contado a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 111 • da Lei 14.1 33/2C21.

6.3. Da Sustentabilidade:
6.3.1 Conduzir suas ações em conformidade com os ecu sitos legais e regulamentos
api aveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao
meio ambiente e à Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual.
6.32 Em virtude do momento pandêmico que estarr3s vi~end3, a contratada deverá
dis~on bilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI5) a~s empregados para a entrega de
moro confortável, seguro e de acordo com as condições dirnáticas, favorecendo a qualidade de
vica -io ambiente de trabalho;
6.3.3 Adotar práticas de gestão que garantam os diretos trabalhistas e o atendimento às
noi’rnas internas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;
6.3.4 Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, seoo, orientação sexua ou
es:aco civil na seleção de empregados no quadro da empresa
6.15 Administrar situações emergenciais de acidentes com e’cáoia, nitigando os impactos aos
empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;
6.16 Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho tais
cono prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela
sejsança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança;
6.3.7 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas ~ela Associação Brasileira de Normas
Téci cas sobre resíduos sólidos;
6.18 Orientar seus empregados para a destinação dos resduos recicláveis descartados aos
devioos coletores de resíduos recicláveis existentes -ios locais da execução do ~jeto
cnratual.

6.4. Transição Contratual:
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6.4.~’. 2elas características da contratação, onde não ha transferência de conhecimento,
teaologia ou técnicas empregadas, não há a necessidade ce transi≠o contratual.

6.5. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos órgãos Demandantes:
6.5:. para atender a demanda da Secretaria Municipal Contratan:e a empresa contratada
deve-á obedecer às seguintes condições para execução do rjetc:

6.5..1. O objeto contratual deverá ser entregue em co”iformidace com as especificações
estaoelecidas neste instrumento, nos locais indicados pela Contratante, em 05 (cinco) dias, a
pau- co recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fc-iecimento ou instrumento hábil;

6.5. ~‘ .1.1. A Ordem de Fornecimento emitida conterá c p-oduto pretendido e a respectiva
qi~ntidade, devendo ser entregue/enviada ao responsávd legal da empresa no seu endereço
físico ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrôn co cujos dados constem do cadastro
ou da documentação apresentada;
6.5. .1.2. O aceite dos produtos pelo árgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
forraedor por vício de quantidade, qualidade ou ch~aidade com as especificações
estao~ecidas no termo de referência da contratação quanto aos serviços entregues;
6.5.1.1.3. No caso de constatação de que os materiais forarr fornecidos de forma inadequada
em -elação às normas e exigências especificadas no :eino cc referência e contrato, a
a&nnistração os recusará, devendo ser de imediato ou no orazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de api caçãc das penalidades cabíveis,
na to’ma da lei;
6.5.1.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
prcdito e/ou derivado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções conforme o termo
de referência da contratação.
6.5.1.2. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa
comtnicação entre as partes, sendo, os endereços físicos te efones para contato e endereço
eletr3nico para recebimento e envio de correspondências, e--nails com ordens de fornecimento
e comunicados;
6.5.1.3. A contratada será responsabilizada por quai~uer danos pessoais ou materiais
ca.isados por seus empregados e/ou preposto, quando do cimlxinento do objeto da pretensa
contratação, decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou hc’udência:
6.5.1 4. A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento dos
produtos a serem contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licerça, falta ao serviço ou demissão de empregados, seridc de exdusiva responsabilidade da
CCNTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações soc~is, trabalhistas e fiscais.

6.6. Relevância dos requisitos estipulados:
A cefinição dos quantitativos é baseada no levantamento feto 2ela SECRETAR A DA
ED*JCACAO do município de Baturité/CE, tendo em vista a aquisição de acordeon (safona)
paa o projeto de implantação de uma escola de sanfonas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid~ ~ela Contratada, de acordo com o
termo de referência e os termos de sua proposta;
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72 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente
desiçnado, anotando em registro próprio as falhas detectac~, indicando dia, mês e ano, bem
coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamer*os à
auW~cade competente para as providências cabíveis;
7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais mperfeiçôes, falha ou
irregjlaridades constatadas no curso da execução do forrtdmento, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as nais adequadas;
7 4 2agar à Contratada o valor resultante do fornecimento, ic prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;
7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da No:a Fiscal/Fatura da contr~ada,
no qie couber, em conformidade coma legislação vigente.
7.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contatada, tais como:
7.6 . exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
sorrente aos prepostos ou responsáveis por ela indbaoDs, exceto quando o objeto da
com-atação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
7.62. direcionar a contratação de pessoas para trabalt’a- ias em~resas Contratadas;
7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos tr~ahadores da Contratada, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previsas no obeto da contratação e em
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi cortraado; e
7.7. ~c.rnecer por escrito as informações necessárias para o deseivolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do rru-iicipio para adoção das medidas
cab’~eis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

8. OeRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações cons~an:es no termo ed tal/termo de
referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como excijsivamerte seus os risccs e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, anda:
8 2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das
especíicações solicitadas e de acordo com as normas vigentes:
8 3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, co-forme especificações, prazo e local
constantes na ordem de fornecimento, acompanhado da re~ecz’va nota fiscal, na qual cons:arão
as inoicações referentes a: marca, fabricante, modelo, p’ocedência e prazo de garantia ou
validaDe;
8 4. Atender prontamente e fornecer os produtos, objetos aa preserte contratação, mediante
apresentação de requisição, conforme especificações da Cl&sula do Modelo de Execução do
Objeto do Termo de Referência;
8 5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nc prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
8 6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vhte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimerto do prazo previsto, com a devida
comprailação; Á
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8 7. manter, durante toda a execução do contrato, em cempatibilidade com as obrigações
assLmidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na citação;
indica- preposto para representá-la durante a execução co contrato.

9 DA SUSCONTRATAÇÃO
9 1. Não será admitida a suboontratação do objeto icitatár o.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais
do conitrato, representantes da Administração especialmen:e desigiados conforme requ sitos
estacelecidos no art. 7° da Lei N°14133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribu cãc.
10.2. 3 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
aconpaniamento e controle da execução dos bens contratados
10.3. A ierificação da adequação do objeto contratual ceverá ~r realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
10.4. 3 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as o~rrências relacionadas à
execucão do contrato, determinando o que for necessário para a regtlarização das faltas ou dos
defeitos cbservados;
10.5. 3 fiscal do contrato informará a seus superiores, em :empc hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão oi providência que ultrapasse sua
competêrcia;
10.6. 3 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de ass~s~-anento jurídico e de controle
interrc da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevaites
para prevenir riscos na execução contratual.
10.7. 3 descumprimento total ou parcial das obrigações e -esponsa~ilidades assumidas 2ela
Contrataca ensejará a aplicação de sanções administratvas, previstas neste Termo de Referência
e na legielação vigente.
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
fcrma zreventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exe-cidas ~or servidores, equipe de
fiscal zação ou único servidor, desde que, no exercício dessas atributões, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho ião conprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
10.9. A conformidade do material a ser fornecido deverá ser ve&cada juntamente com o
doct.mento da CONTRATADA que contenha sua relação detahada, de ~ordo com o estabelecido
neste ermo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.IC A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui iem recjz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irreg.dar dade no fornecimento do material
preteiso
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11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. O recebimento provisório será realizado de forma ssnár a, pelo responsável por seu
acom~rnamento e fiscalização, com verificação posterior da ccnformidade do material com as
exigêne as contratuais:
11.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou co-nissão designada pela autoridade
comp~ente, mediante termo detalhado que comprove o atendime9to das exigências contratuais;
11.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo oi em parte, quando estiver em
desacxrdo com o contrato;
11.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r~Donsabdidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-~rofissional pela ~er’eita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo tontrato;
11.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível. à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis e será feito em até 01 (dia) após a
entrega do material;
11.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) após a entrega do material;
11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover econstruir ou substituir, às suas
expersas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificare’, vicios, defeitos ou incwreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o
receb me-ao provisório ou definitivo do produto até que seam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Pr~z’isório ou Definitivo.
C rec~imento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
peju’zoe resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualqjer época, das garantias
conced das e das responsabilidades assumidas em contrato e po força das disposições legais em
v~or.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento advindo do contrato será proveniente dos recursos do(s) órgão(s)
partic~ante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscalffatura devidamente atestada pelo gestor da contratação.
12.1.1.A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devcl’~ida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterio começará a fluir a partir da data de
a~resentaçâo da nota fiscal/fatura corrigida.
12.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.3. ~ vedada a realização de pagamento antes da execução co objeto ou se o mesmo não
estivr de acordo com as especificações deste instrumento.
12.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionadcm á apresentação das Certidões
Federais, Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizacas observadas a condições da
Carta Proposta e os preços apresentados.
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13. REAJUSTE
13.1 Ds preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um aro cornado da data imite para a
apreser*açâo das propostas.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:
14.1 1 ca~ causa à inexecução parcial do contrato;
14.12 car causa à inexecução parcial do contrato que cause grave cano à Admhistração, ao
funciorarrento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1 3 ca causa à inexecução total do contrato;
14.1 4 c~xar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1 E não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeveniente devidamente justficado;
14.1 € ‘ão celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida
para a co-itratação, quando convocado dentro do prazo de validace de s~a proposta;
14.1 7 ersejar o retardamento da execução ou da entrega oc oojeto da licitação sem motivo
justific~c;
14.1 8 ajxesentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa &raite a licitação ou a execução do contrato;
14.1 9 4aidar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qt.alquer natureza;
14.1 1 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ici’ação;
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes
sanções:
14.2.1 advertência;
14.22. ‘ruilta;
14.2.3. rrçedimento de licitar e contratar;
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridadesdo caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PúbIi~;
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamentõ de programa de integridade, conforme normas e
orierita~ôes dos órgãos de controle.
14.4. A sanção prevista no subitem 14.2.1 será aplicaëa excljsivamente pela infração
adm’ ‘ ativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei N°14 133/2021, quando não se
justifica’ a imposição de penalidade mais grave.
14.5. A sanção prevista no 14.2.2, calculada na forma do eoital ou do contrato ou instrumento
equivaiente, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) tm 5 perior a 30% (tinta
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por certc) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçâc direta e será aplicada ao
respoisável por qualquer das infrações administrativas previstas ro art. 155 da Lei N°14.133/2021.
14.6. A sanção prevista no subitem 14.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
admiristrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021,
quancc não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedrá o responsável de licitar
ou caitratar no âmbito da Administração Pública direta e mc reta do ente federativo que tiver
aplicaco a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.7. A sanção prevista no subitem 14.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações
admiristrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art ‘~55 da Lei N°14.133/2021,
bem cano pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1, III, IV, V, VI e VII do caput do
referiDc artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
subitar 14.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbi:o da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo ce 6
(seis) anos.
14.8. A sanção estabelecida no subitem 14.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as
seguiites regras:
17.8.1 quando aplicada, será de competência exclusiva do secretário municipal;
14.9. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas
cumu~tivamente com a prevista no subitem 14.2.2.
14.1C Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supeicres ao valor de pagamento
evenlualmente devido pela Administração ao contratado, além da perca desse valor, a diferença
será cescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
14.11 A aplicação das sanções neste termo não exclui, em nipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1. A documentação relativa à HABILITAÇAO JURIDICA consiste em:

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde :em sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registrc púb ico de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus aarnin stradores; devendo, no caso
da lictante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regitro da Junta onde opera com
averbEção no registro da Junta onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -

exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da d retoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêrcia,
apreseitar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JLridicas do Estado onde opera
com a’ierbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estraigeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FJNC1ONAMENTO expedido pelo órgão competente, quanoc a a:ividade assim o exigir.

e) COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURÍDICA.

15.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHtSTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

confcme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e cor~atível com o objeto contratual;

e) Provas de regularidade, em plena validade, oara com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá

ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributálos
Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Recera F~aal do Brasil na forma da
Portara Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 20 4;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos irscritos na Divida Ativa
Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para ~om a Fazenda Municipal deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos irscritos na Dívida Ativa
Municbal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
— FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplioos ~erante a Justiça do Trab~ho,
mediawe a apresentação de certidão negativa, nos termos do TítLlo VIl-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ? ce maio de 1943.” (NR), confome
Lei 12t~4OI2O11 de 07 de julho de 2011.

15.3. A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a verificação dos
segubues requisitos:

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal.
o) Consulta de licitante pessoa jurídica, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

do TCU (https.Ilcertidoesapf.apps.tcu.pov.br

16. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
16.1 As propostas deverão ser preenchidas em via única, d g tada ou impressa por qualquer

~rocesso mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel
:rnbrado da empresa, assinadas na última folha e ruoricadas nas demais por pessoa
egalmente habilitada.

16.2. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
16.2.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da Iic ~nte;
16.2.2. Assinatura do Representante Legal;
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16.2 3 ndicação do prazo de validade das propostas, não nfe,or a 60 sessenta) dias, co~itados
da data da apresentação das mesmas;
16.2.4 2reço total proposto, cotado em moeda naciona, en algarismos e por exterso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribjtos, mão-de-obra e transporte,
incide’ites direta ou indiretamente no objeto deste Termo de R&erência Em caso de divergêlcia
entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e en:re os expressos em algarismos, e por
extenso, prevalecerá o por extenso.
16.2.5 ‘Dorrerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicrtn em sua proposta.
16.2.6 A apresentação da proposta implicará plena aceitação por parte da proponente, das
condisões estabelecidas neste Termo de Referência.
16.2.~ Apresentarem preços excessivos ou manifestamerte nexequNeis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabi~dade atrav~ de documentação que
comp~-a~e que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficiertes de
prodL:’~idade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo compleme-itação
posterior.
16.2 8 Não atenderem às exigências contidas neste Termo de Referência.

17. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
1~.1. As propostas de preços deverão ser enviadas ao e-nai conprasbaturite~gma .com,
dentro co prazo estabelecido no preâmbulo deste aviso, obedecendo os critérios de apresentação
de proaostas e todos os atos formais e materiais a ela inerente

18. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS
18.1. Aralisadas as propostas quanto à conformidade corri os requisitos deste Termo de
Referê,cia, o Ordenador de Despesas promoverá a desclassificação das propostas desconformes
ou inccnpativeis, para, em seguida, proceder à divulgação do resu tado do julgamento.
18.2. ~ facultado ao Ordenador de Despesas promover diligêicia destinada a esclarecer ou
comple—ientar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.
18.3. Após a análise das propostas de preços será feito o Ma~a Comparativo contendo a Ordem
de classificação das Propostas de Preços, sendo feita a pos)er ci’ convocação da primeira cclocada
para aresentação dos documentos de habilitação.

19.0 c’itério de julgamento da proposta é o menor preço por aem.

20. As regras de desempate entre propostas são as discrir-inadas no artigo 60 da Lei N°
14 “33/2021.

Baturité.CE, 28 de junho de 2022.

(àlio o - ezeira
ORDENADOR DE DESPE~ T. ‘ DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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